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PROCESSO  N.º 008/2022 – EDITAL N.º 08/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 

RETIFICAÇÃO Nº 02/2022 
    
 
 
 O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Micro Região do Alto Rio Pardo-AMARP, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e  de acordo com o Art. 38, Inciso XII da Lei Federal 
8.666/93 e alterações e da Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações, 
 
Considerando, a necessidade de adequação à legislação vigente, quanto ao objeto e Anexo I-
Modelo de Proposta e, questionado pela empresa Stratura Asfaltos S.A, conforme mensagem 
via e-mail em 09.05.2022, às 10:55h. 
 

RESOLVE: 
1. Fica retificado o objeto do edital e do Anexo I-Modelo de Proposta, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “...constituindo objeto do presente Pregão Presencial o registro de 
preços para aquisição, a medida das necessidades de Emulsão por Revestimento Modificada 
por Polímero tipo RC-1CE, objetivando a manutenção da Usina de Pavimentação Asfáltica, de 
acordo com as especificações NORMA DNIT N٥ 035/2018 ES Faixa III - RESOLUÇÃO ANP Nº 36, 
DE 13.11.2012 e das especificações do Anexo I...”. 

2. Fica também retificado o item 2, do Anexo I-Modelo de Proposta, passando a vigorar 
com a seguinte redação: “2. Apresentação de projeto técnico das pedreiras da região, no 
mínimo 03(três). O projeto de mistura deverá atender os requisitos da especificação 
Norma DNIT nº 035/2018-ES Faixa III. E para garantir a durabilidade que a dosagem 
passe no ensaio da ISSA TB 144 – SCHULZE BREUER AND RUCK”. 

3. Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital. 
 
 
   Caldas, 10 de Maio de 2022 
 
 

(original foi assinado pelo Pregoeiro) 
Rafael Cássio dos Santos 

Pregoeiro 
 
 
 
 

 


